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DETRAN/MT
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<BEGIN:1469728:74>

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 
020/2020/DETRAN/MT

(DETRAN-PRO-2021/01126)
OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato n. 020/2020 tem por objeto 
prorrogar o período de vigência contratual por 12 (doze) meses, conforme 
prevê a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, com fulcro no art. 57, 
inciso II da Lei n. 8.666/1993.
VIGÊNCIA: 22/07/2023 a 21/07/2024.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 20/06/2023.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS -  
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES.
CONTRATADA: ANDRÉ CABRAL DE AQUINO EIRELI ME- 
08.967.189/0001-06-ANDRÉ CABRAL DE AQUINO EIRELI ME.
<END:1469728:74>

<BEGIN:1469755:74>

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N.° 032/2023/DETRAN/MT, 
publicado no DOE n 28.528 em 27 de junho de 2023, página 50.

Onde se lê:
VALOR DO CONTRATO: R$ 83.500,00 (oitenta e três mil e quintos reais).

Leia-se:
VALOR DO CONTRATO: R$ 83.850,00 (oitenta e três mil oitocentos e 

cinquenta reais).
<END:1469755:74>

<BEGIN:1469976:74>

PORTARIA Nº 309/2023/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/1993, resolve:

Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, 
fiscalizar o Contrato nº 016/2023 - OLMIR IORIS & CIA LTDA, CNPJ nº 
70.429.956/0001-99.

Objeto: Aquisição de materiais permanentes para atender às demandas do 
Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso.

I- Fiscal Titular: Geisa Ellen Ferreira - Matrícula nº 225XXX
II -Fiscal Substituto:  Jandércio Manoel Alves - Matrícula nº 124XXX
III- Gestor Titular: Roberto Felipe Santiago - Matrícula nº 229XXX
IV- Gestor Substituto: Augusto Sérgio Sousa Cordeiro - Matrícula nº 
225XXX

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso nº 27294, em 05 de julho de 2018, pág. 145 a 149, e já são 
exigíveis desde a assinatura do Contrato.

Art. 3° Fica revogada a PORTARIA Nº 146/2023/GP/DETRAN/MT, publicada 
no Diário Oficial do Estado Nº 28.462 em 22 de março de 2023 na Página 
38, passando a vigorar o exposto no art. 1º desta Portaria, com efeitos a 
partir de 11/04/2023.
Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 27 de abril de 2023.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN-MT

(Original Assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<END:1469976:74>

<BEGIN:1469979:74>

PORTARIA Nº 310/2023/GP/DETRAN-MT

Institui, no âmbito do Departamento Estadual 
de Trânsito, a Comissão Gestora Interna da 
Agenda Ambiental da Administração Pública 
- CGI-A3P-DETRAN-MT.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO -DETRAN/MT, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o art. 71, inciso IV, da Constituição Estadual e o art. 3º, da 
Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019, que dispõe sobre a 
organização administrativa do Poder Executivo Estadual;

CONSIDERANDO que a Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P) 
propõe a inserção de critérios socioambientais, na gestão dos serviços 
públicos em todos os níveis de governo;

CONSIDERANDO que a adoção de critérios ambientais pelos órgãos 
públicos visa à melhoria contínua do processo de gestão, compatibilizando 
as práticas administrativas à política de prevenção de impactos ambientais 
e de uso racional dos recursos naturais, conforme preceitua os princípios 
constitucionais que versam sobre a necessidade de responsabilidade 
ambiental compartilhada, como tarefa de todos os segmentos da sociedade, 
do setor produtivo e do Poder Público;

CONSIDERANDO que a administração pública é grande consumidora e 
usuária de recursos naturais e tem um papel estratégico na promoção e na 
indicação de novos padrões de produção e de consumo, e, que deve ser 
exemplo na redução de impactos socioambientais negativos gerados em 
suas atividades;

CONSIDERANDO a necessidade da formação continuada de gestores 
públicos que venham a internalizar conceitos de licitações e consumos 
sustentáveis, redução, reuso e reciclagem de resíduos gerados pelas 
atividades públicas;

CONSIDERANDO ainda que a gestão compartilhada da Agenda Ambiental 
na Administração Pública A3P, é considerada meio para efetivação da 
diretriz de transversalidade do Departamento de Transito do Estado de 
Mato Grosso na busca do desenvolvimento sustentável;

CONSIDERANDO a necessidade de execução do Decreto nº 398, de 11 de 
março de 2020;

CONSIDERANDO a necessidade de execução do Termo de Adesão 
MMA-A3P2021, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério do 
Meio Ambiente e o Estado de Mato Grosso para implantação do programa 
A3P em nosso Estado, resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito de Mato 
Grosso - DETRAN/MT, a Comissão Gestora Interna de Implementação 
da Agenda Ambiental na Administração Pública - A3P, com as seguintes 
competências:
I - Levantar informações sobre a implementação dos seis eixos da Agenda 
Ambiental na Administração Pública A3P do DETRAN-MT;
II - Elaborar diagnóstico da situação atual da Agenda Ambiental na 
Administração Pública A3P do DETRAN-MT;
III - Elaborar o Plano de Gestão Socioambiental da A3P do DETRAN-MT, 
contendo os Eixos:
a. Uso racional dos recursos naturais e bens públicos,
b. Gestão adequada dos resíduos gerados,
c. Qualidade de vida no ambiente de trabalho,
d. Sensibilização e capacitação dos servidores,
e. Contratações públicas sustentáveis e
f. Construções sustentáveis;
IV - Implementar ações dos Eixos do Plano de Gestão Socioambiental da 
A3P do DETRAN-MT;
V - Monitorar os indicadores do Plano de Gestão Socioambiental da A3P 
do DETRAN-MT;
VI - Avaliar os indicadores do Plano de Gestão Socioambiental da 
A3P do DETRAN-MT no Sistema Virtual de Monitoramento de Gestão 
Socioambiental - ResSoA do Ministério de Meio Ambiente;
VII - Propor e aprimorar normas e instrumentos técnicos para as ações e 
soluções de implementação do Programa A3P;
VIII - Apoiar, acompanhar e relatar as atividades relativas à A3P 
implementadas no âmbito do Departamento de Trânsito do Estado de Mato 
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